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TERMO DE ADITAMENTO Nº 02 AO CONTRATO Nº 06/2016, formalizado entre a FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE 

OLIVEIRA e a empresa SM LEMES PAISAGISMO - ME, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA QUALIFICADA TEMPORÁRIA, COMPOSTA POR CINCO 
AJUDANTES OPERACIONAIS, PARA AUXILIAR NO PROJETO DE RESTAURAÇÃO FLORESTAL E MANEJO DE 
ÁREAS DEGRADADAS NO INTERIOR E/OU ZONA DE AMORTECIMENTO DA ÁREA DE RELEVANTE 
INTERESSE ECOLÓGICO MATA DE SANTA GENEBRA (ARIE MSG) A SER COORDENADO PELA EQUIPE 
TÉCNICA DA FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA. 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/16     -     PROTOCOLO Nº 075/2016 
 
 

TERMO DE ADITAMENTO ao Contrato supra epigrafado, que entre si celebram de um lado, 
como CONTRATANTE, a FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA, com sede na Rua Mata Atlântica, nº 
447, Bosque de Barão, Campinas–SP, CEP: 13082-755, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
52.350.980/0001-56 representada neste ato por seu Presidente Sr. Thiago de Moraes Ferrari, portador do 
RG nº 11.107.262-1 e do CPF nº 137.674.878-96, e por seu Tesoureiro, Sr., Flavio Antonio Maës dos 
Santos, portador do RG nº 57.061.935-X e do CPF nº 016.874.078-86, e de outro lado, como 
CONTRATADA, a Empresa SM LEMES PAISAGISMO - ME, com sede à Estrada Vicinal Oscar Pereira 
Dias S/N, Varginha, Santo Antonio de Posse/SP – CEP 13.830-000, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 
17.568.607/0001-75, neste ato representada pelo Sr. Sandroniel Mollon Lemes, sob as Cláusulas 
seguintes, sujeitas as partes contratantes às disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores: 

 
 

DO PRAZO 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – O prazo de vigência contratual será prorrogado por mais 12 (doze) meses, a 
partir de 22/06/2017, com cláusula resolutiva, a critério da Fundação José Pedro de Oliveira. 

 
 

DO VALOR E REAJUSTE DA PRORROGAÇÃO 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – O valor mensal do presente contrato é de R$ 15.433,00 (quinze mil 
quatrocentos e trinta e três reais), com reajuste anual de 7% pelo índice da Convenção Coletiva de 
Trabalho 2017/18, o valor mensal atualizado do contrato será de R$ 16.513,31 (dezesseis mil, quinhentos 
e treze reais e trinta e um centavos). O valor total da presente prorrogação será de R$ 198.159,72 (cento e 
noventa e oito mil, cento e cinquenta e nove reais e setenta e dois centavos) 
 

 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA QUARTA – Para atendimento da presente prorrogação informamos existem recursos 
orçamentários para o presente aditamento. 

 
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

CLÁUSULA QUINTA - Ficam ratificadas as demais Cláusulas do contrato em referência, em tudo o que 
não se alterou por força deste Termo de Aditamento. 
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           E, assim, por estarem de pleno acordo e ajustados, depois de lido e achado 

conforme, o presente Termo Aditivo vai, a seguir, assinado pelas partes inicialmente mencionadas, 
qualificadas e representadas, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo firmadas, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma. 

 
 

 
 
 
Campinas, 22/06/2017 
 

 

_______________________________________ 

Thiago de Moraes Ferrari 

Presidente da Fundação José Pedro de Oliveira 

 

 

_______________________________________ 

Flavio Antonio Maës dos Santos 

Tesoureiro da Fundação José Pedro de Oliveira 

 

 

_______________________________________ 

Sandroniel Mollon Lemes 

SM LEMES PAISAGISMO - ME  

 

 

 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO I - MEMÓRIA DE CÁLCULO 
 
Contrato nº 06/2016 
Vigência 12 meses – 22/06/2016 a 22/06/2017 
Valor do Contrato. = R$ 194.940,00 
Do Valor Mensal Estimado = R$ 16.245,00 
 
Aditamento 01 – Desconto 
Valor Mensal Contrato: R$ 16.245,00 
Índice aproximado de desconto mensal: 5,00% - desconto R$ 812,00 mensais 
Valor Mensal Contrato com Desconto: R$ 15.433,00 
Valor a ser pago com desconto referente ao período de 01/03/2017 a 31/05/2017: R$ 46.299,00 
Valor pro rata referente o período de 01/06/2017 a 21/06/2017: R$ 10.803,09 
Valor do Contrato referente ao período de 01/03/2017 a 21/06/2017, com desconto de R$ 812,00 
mensais, aproximadamente 5%, será de: R$ 57.102,09 
Desconto total estimado referente ao período de 01/03/2017 à 21/06/2017: R$ 3.816,66 
Com o referido desconto o valor total do Contrato que era de R$ 194.940,00 passará a ser de 
R$ 191.123,34 
 
Aditamento 02 - Prorrogação de Prazo 12 (doze) meses e Reajuste 
Prorrogação do Prazo de 12 meses: de 22/06/2017 a 22/06/2018 
Valor mensal do Aditamento sem reajuste: R$ 15.433,00 
Valor mensal do reajuste de 7% (Convenção Coletiva de Trabalho 2017/18): R$ 1.080,31 
Valor mensal do aditamento com reajuste: R$ 16.513,31  
Valor do total do Aditamento: R$ 198.159,72 (cento e noventa e oito mil, cento e cinquenta e nove 
reais e setenta e dois centavos) 
Valor total do Contrato: R$ 389.283,06 (trezentos e oitenta e nove mil, duzentos e oitenta e três reais 
e seis centavos) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


